
r\

Registre-se. Autue-se.

Sala das Sessões / /

(Rubrica do Presidente)

^achoeíro

Data: Número:

í^h/o^
K

01

4

GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXERCÍCIO DE 2008

PERÍODO: 2007 A  2008

PRESIDENTE: MARCOS SALLES COELHO VICE-PRESIDENTE: JUSE CARLOS AMARAL
1° SECRETÁRIO: ALEXANDRE BASTOS 2° SECRETÁRIO: ALEXSAHDER ZUCOLOTO

ASSUNTO:

PROJEIO DE IiEI NS 06/2008

INICIATIVA:

EDIL EjCbIO MBHDES GLÓRIA

LEITURA:_ IX / 01 /Tocg
1® DISCUSSÃO: / /

2^ DISCUSSÃO: / /
APROVADO POR:

HISTÓRICO:

DISPÕE SOBRE A EORMATIZAÇSO DE SIS-

TEmS DE SEGURANÇA PtÍBLICA.

Ofcvolvmcto

X  I I I UNANIMIDADE Q ABSTENÇÃO

PRESIDENTE:,

REJEITADCi POR:

X  I I I UNANIMIDADE ABSTENÇÃO

PRESIDENTE:.

PEDIDO DE VISTA:

/  /_ .Ver.:_

7_ .Ver.:

.Ver.:

PARECER DA COMISSÃO DE: PRESIDENTE:.

Constituição, Justiça e Redação

□ Finanças e Orçamento
□ Fiscalização e Controle Orçamentário
□ Obras e Serviços Ptjbllcos
□ Saúde, Saneamento e Meio Ambiente

PEDIDO DE URGÊNCIA:

APROVADO POR:

X  I I I UNANIMIDADE Q ABSTENÇÃO

PRESIDENTE:

□ Direitos Humanos e Assist. Social
n Educação, Ciência e Tecnologia, de

REJEITADO POR:

X  I I I UNANIMIDADE Q ABSTENÇÃO



srauas

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Exm® Sr° Presidente da Câmara Municipal de

Cachoeiro de Itapemirim/ES

Projeto de Lei n®:

DOCÜMENTO: OJ

PROTOCOLOgeral:

NÚMERO PRÓPRIOl

DATA PROTOCOLO: íj?rAí/a?

Dispõe sobre a
normatização de sistemas
de segurança pública dá
outras providências.

ART. 1"- Toma-se obrigatório em investimentos e aquisição de
equipamentos de segurança por parte do município, o controle, gestão e
monitoramento de vias públicas, serem realizados pela Guarda Municipal.

ART. 2" - Todos equipamentos pertencentes ou que forem adquiridos,
deverão ser utilizados em espaço físico de propriedade e ou locado da
municipalidade e sob total domínio e execução da Guarda Municipal.

ART. 5® - As atividades relacionadas à segurança pública de qualquer
natureza e de investimentos e iniciativas da municipalidade, deverão
obedecer as normas contidas na presente lei.

ART. 4" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação oficial,
revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 24 de janeiro de 20Q8.

FÁBIO MENDES
P.

ÍLÓRIA (Fabinho)
Presidente da Comissão Permanente de

Ações Integradas de Segurança

CUJO Véus é o Senhor"
"«licmn.fs.gov.pr —
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Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO espírito SANTO

JUSTIFICATIVA
Í

Como ocorre em todos os municípios brasileiros, onde existem as Guardas
Municipais, o monitoramento, controle e gestão de equipamentos, são
prerrogativas exclusivas dos municípios, através de suas Guardas
Municipais.

Com esta matéria, esperamos que o dinheiro público arrecadado dos nossos
munícipes, tenham controle e execução direta por parte do município,
através da Guarda Mimicipal, que é o órgão capacitado em executar essas
atividades.

Sala das Sessões, 24 de janeiro de 2008.

A

FÁBIO MENDES GLORIA (Fabinho )
Presidente da Comissão Permanente

De Ações Integrada de segurança
Vereador/PMDB

fabmhc@cmcL es.gov. br

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX; (28) 3521-5753 - E-mail: cmcl@cmci.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Exm° Sr® Presidente da Câmara Municipal de

Cachoeiro de Itapemirim/ES oi
4

Projeto de Lei n":

DOCÜMENTO: r'/

PROTOCOLO geral: ffihi
NÚMERO próprio:. ihi
DATAPROTOCOLO; ^xfol /á"

Dispõe sobre a
normatização de sistemas
de segurança pública dá
outras providências.

ART. 1"- Toma-se obrigatório em investimentos e aquisição de
equipamentos de segurança por parte do município, o controle, gestão e
monitoramento de vias públicas, serem realizados pela Guarda Municipal.

ART. 2" - Todos equipamentos pertencentes ou que forem adquiridos,
deverão ser utilizados em espaço físico de propriedade e ou locado da
municipalidade e sob total domínio e execução da Guarda Municipal.

ART. - As atividades relacionadas à segurança pública de qualquer
natureza e de investimentos e iniciativas da municipalidade, deverão
obedecer as normas contidas na presente lei.

ART. 4" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação ofícial,
revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 24 de janeiro de 2008)

-

FÁBIO MENDES GLÓRIA (Fabinho)
Presidente da Comissão Permanente de

Ações Integradas de Segurança
Vereador/ PMDB

fabinho@cinci.es.gov.br
"FeliTãlSaçao cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
RABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E -mail: cmci@cmci.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

Como ocorre em todos os municípios brasileiros, onde existem as Guardas
Municipais, o monitoramento, controle e gestão de equipamentos, são
prerrogativas exclusivas dos municípios, através de suas Guardas
Municipais.

Com esta matéria, esperamos que o dinheiro público arrecadado dos nossos
munícipes, tenham controle e execução direta por parte do município,
através da Guarda Municipal, que é o órgão capacitado em executar essas
atividades.

Sala das Sessões, 24 de janeiro de 2008.

FÁBIO MENDES GLÓRIA (Fabinho )
Presidente da Comissão Permanente

De Ações Integradas de segurança
Vereador/PMDB

fabinho@cmcLes.gov.br

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
RABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-maií: cmci@cmci.es.gov.br



m
'"'nwreode^^

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE LEi N.e 06/2008
íNICíATIVA: Vereador Fábio Mendes Glória

À MESA DIRETORA

Senhor Presidente,

O presente projeto "Dispõe sobre a normatiza^o de sistemas de
segurança púbiica dá outras providências"

Sob o aspecto formal, a proposição contraria o disposto no Art. 48, § 1®,
III da LOM (reprodução do art. 61, § 1® "e" da CF), já que a competência para propor
projetos de lei sobre criação, estruturação e atribuições das Secretarias Municipais e
órgãos da administração pública é exclusiva do Chefe do Poder Executivo.

Dessa forma, o projeto afrontaria os preceitos do art. 117, VII, do
Regimento Interno da Câmara Municipal por inconstitucionalidade formal,
consubstanciada em vício de iniciativa.

Em observância ao que dispõe o Art. 115, IV do Regimento Interno, com
a redação dada pela Resolução 018/2001, opinamos peto envio da matéria à
Comissão de Constituição, Justiça e Redação para análise e considerações devidas.

É o parecer, s.m.j..

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 06 de Março de 2008.

Mariana Cunha Monteiro
Advogada da Câmara Municipal
OAB/ES 11.372 e OAB/MG 80.245

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
^  1

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
RABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-maií: cmci@cmci.es.gov.br
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'; Senhor Presidente,
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. .TUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECERÃO PROJETO DE LEIN° 06/08
INICIATIVA: FÁBIO MENDES GLÓRIA
RELATOR: Alexandre Bastos Rodrigues

RELATÓRIO:

DISPÕE SOBRE A NORMATIZAÇÃO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA PÚBLICA.

VOTO DO RELATOR:

O Projeto esta irregular quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão. Voto pela rejeição da matéria,
acompanhando o parecer Jurídico desta Casa de Leis, que relata inconstitucionalidade.

VOTO PRESIDENTE:

Voto com o Relator

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o Relator

DECLSÃO:
A Comissão votou por unanimidade pela rejeição da matéria.

Sala das comissões, em 10 de Março de 2008

Alexs - Presidente
Soplentè: Alexandre Valdo Maítan

Alexandre Bastos Rodrigues- ̂ lator
Suplente: ClawUa Mildpe Festa Lmos

D .
Nilton Gonç^K^ de Rezende- Membro
Suplente: Reboto Barbosa Bastos

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - Caixa Postal 411 -CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirlm - Espírito Santo
PABX; (28) 3526-5622 - FAX; (28) 3521-5753 - E-maii: cmci@cmci.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OF/CM/GP N°. /2008

Cachoeiro de Itapemirim, 13 de março de 2008.

Ao Vereador

Fábio Mendes Glória

documento:

:--Tocoi.ogeral:

.^ próprio:.
i PATA PROTOCOLO; >1 ̂  / Q

Prezado Vereador,

Em observância ao disposto no artigo 117, VIU, do Regimento Interno
da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim - ES, estamos devolvendo o
Projeto de Lei n° 06/2008, em anexo.

Atenciosamente,

Marcogí^les Coelho
residente

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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